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LEI Nº 1956, DE 23 DE MAIO DE 2023.

“Dispõe sobre a alteração do número de vagas do cargo de 
Psicólogo(a)”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º O número de vagas do cargo de provimento efetivo de 
Psicólogo(a), previsto no Anexo I da Lei nº 1547, de 23 de agosto de 
2019, com redação dada pela Lei nº 1777, de 01 de fevereiro de 2022, 
fica alterado para 18 (dezoito), mantida a carga horária semanal, o 
valor do vencimento e a escolaridade exigida.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos em 01 de maio de 2023.

Monte Carmelo/MG, 23 de maio de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2634, DE 23 DE MAIO DE 2023.

“Dispõe sobre a permissão de uso de bem público municipal à 
Associação Comunitária Terapêutica Liberdade Casa de 

Recuperação Free-live, na forma que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 70, VI; art. 86, I, 
“g”; e, art. 92, § 3º, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que a Associação Comunitária Terapêutica 
Liberdade Casa de Recuperação Free-live, organização social de 
iniciativa privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.667.034/0001-47, é uma instituição que desenvolve atividades de 
assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e química e outros grupos similares;

CONSIDERANDO que constitui finalidade da referida instituição a 
divulgação, arrecadação, administração, distribuição e acolhimento de 
pessoas dependentes da cidade e região, promoção de obras de ação 
social, recuperação dos atendidos mediante terapia e desenvolvimento 
da liberdade de viver sem vícios, e demais atos cabíveis a causa (art. 3º 
do Estatuto Social);

CONSIDERANDO que a Associação Comunitária Terapêutica 
Liberdade Casa de Recuperação Free-live, integra o denominado 
terceiro setor, entendido como aquele que é composto por entidades da 
sociedade civil que caracteriza-se por prestar atividade de interesse 
público;

CONSIDERANDO que para execução das atividades da organização 
social é necessário veículo apropriado para o transporte dos atendidos;

CONSIDERANDO que a disponibilização deste veículo não 
prejudicará, de nenhum modo, a oferta de serviços públicos;

CONSIDERANDO a manifesta existência de interesse público em 
permitir o uso do bem objeto da permissão que se evidencia pelo 
atendimento aos fins de interesse geral da coletividade, mediante 
efetiva contribuição para ações de caráter psicossocial e de saúde;

CONSIDERANDO que o art. 92 da Lei Orgânica Municipal prevê que 
“o uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 
concessão, permissão ou autorização, quando houver interesse 
público devidamente justificado”;

CONSIDERANDO que nos termos do parágrafo 3º do referido 
dispositivo, “a permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem 
público, será feita a título precário, por decreto”; 

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a outorga de permissão de uso de 
01 (um) veículo, marca/modelo/versão Car/Caminhonete/Furgão, 
placa GMF 4508, ano fabricação 2004, ano modelo 2005, cor 
predominante branca, chassi 9BD25542558743934, patrimônio nº 
32.810, à Associação Comunitária Terapêutica Liberdade Casa de 
Recuperação Free-live, organização social, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.667.034/0001-47.
Parágrafo único. A permissão de uso a que se refere o caput será 
outorgada a título precário e gratuito e vigorará por prazo 
indeterminado, a partir da data de assinatura do termo respectivo, 
podendo ser revogada a qualquer tempo, independentemente de 
indenização, a critério da Administração Pública Municipal, 
consoante razões de conveniência e oportunidade, sempre com 
fundamento no interesse público, ou cassada por falta da 
permissionária, observado o devido processo administrativo, na 
hipótese de descumprimento das cláusulas contidas neste Decreto 
ou no Termo de Permissão de Uso.
Art. 2º A permissão de uso será formalizada mediante a assinatura 
de Termo de Permissão de Uso de Bem Móvel, no qual deverá 
constar, obrigatoriamente:
I - que a permissionária é responsável pela preservação, 
manutenção, reparos e respectivas despesas decorrentes do uso;
II - que a permissionária deverá disponibilizar o veículo somente a 
profissionais habilitados para a condução;
III - que a permissionária ficará obrigada a prestar informações sobre 
o bem objeto deste Decreto, sempre que solicitado pelo Município;
IV - a prerrogativa do Município de Monte Carmelo de, a qualquer 
momento, fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste Decreto e no Termo de Permissão de Uso;
V - a natureza gratuita da permissão;
VI - a utilização segundo a finalidade exclusiva do bem;
VII - a proibição da permissionária transferir a terceiros os direitos 
decorrentes da permissão;
VIII - a proibição quanto à modificação do uso a que se destina o 
bem, sem expressa e estrita concordância do permitente;
IX - a responsabilidade da permissionária por quaisquer danos ou 
prejuízos causados no bem, ou por quaisquer danos causados a 
terceiros em decorrência de seu uso, eximida a responsabilidade da 
permitente;
X - a possibilidade de extinção da permissão por ato administrativo 
do Município, independentemente do pagamento de qualquer 
indenização, nas hipóteses de interesse público devidamente 
justificado e de descumprimento de quaisquer das cláusulas do 
termo formalizado;
XI - a responsabilidade da permissionária por qualquer infração 
cometida durante a condução veículo, inclusive arcar com ônus de 
eventuais incidentes.
Art. 3º A permissão de uso a que se refere este Decreto aperfeiçoa-
se exclusivamente em função do relevante interesse público, face 
aos benefícios mútuos que serão auferidos, os quais serão 
revertidos em proveito de toda a coletividade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 23 de maio de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município



Pág. 02

Diário Oficial do Município Edição nº 2591 Monte Carmelo, 25 de Maio de 2023

DECRETO Nº 2635, DE 24 DE MAIO DE 2023.

“Autoriza a cessão da servidora Andrea Leocádio Batista para o 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Comarca de Monte 

Carmelo/MG.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município e 
em conformidade com o art. 159 da Lei Complementar nº 08/2005 e, 

CONSIDERANDO que o art. 159 da Lei Complementar 08/2005 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, prevê a possibilidade de 
cessão de servidor público municipal, mediante requisição para ter 
exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que o parágrafo 2º do art. 159 prevê que a cessão 
far-se-á mediante Decreto do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o Convênio nº 101/2023 firmado entre o Município 
de Monte Carmelo e o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
que tem por objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre as 
partes convenentes, visando ao eficiente funcionamento das 
atividades forenses na Comarca de MONTE CARMELO/MG, 
mediante cessão de servidores municipais efetivos;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora pública ANDREA 
LEOCÁDIO BATISTA, matrícula nº 438262, ocupante do cargo de 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO I, ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
para desempenhar suas funções junto à Secretaria da 1ª Vara Cível, 
Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de Monte 
Carmelo/MG no período de 01 de junho de 2023 a 31 de dezembro de 
2023.

Art. 2º As demais obrigações e condições estão estabelecidas no 
Convênio nº 101/2023, observadas as alterações posteriores, firmado 
entre o Município de Monte Carmelo e o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 24 de maio de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão n° SRP 40/2023 Sistema 
Registro de Preços na Forma: Eletrônica. A Secretaria 
Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no dia 06 de junho 
de 2023, às 09:00 horas o Pregão n° 40/2023 Sistema Registro de 
Preços - Modo de Disputa Aberto na Forma Eletrônica, tipo menor 
preço por item. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e 
Eventual Aquisição de Uniformes, para atender diversas Secretarias e 
Setores da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG. Licitação 
Regionalizada para Participação Exclusiva de Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a 
partir de 25/05/2023 no site . Abertura da Sessão www.licitanet.com.br
do Pregão Eletrônico: 06/06/2023 a partir das 09h20mim no site 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, 
e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados nos sites  e www.montecarmelo.mg.gov.br
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 
22/05/2023. Monte Carmelo, 24 de maio de 2023. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão n° SRP 41/2023 Sistema 
Registro de Preços na Forma: Eletrônica. A Secretaria 
Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no dia 06 de 
junho de 2023, às 14:00 horas o Pregão n° 41/2023 Sistema 
Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto na Forma Eletrônica, 
tipo menor preço por item. Objeto: Refere-se à Registro de Preços 
Para Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, para 
Atender Diversas Secretarias e Setores da Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo – MG. Licitação Regionalizada com Cota e Reserva 
de Itens para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparadas. Entrega das Propostas: a partir de 
25/05/2023 no site . Abertura da Sessão do www.licitanet.com.br
Pregão Eletrônico: 06/06/2023 a partir das 14h20mim no site 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o s  s i t e s 
www.montecarmelo.mg.gov.br www.licitanet.com.br e , ou na sede 
da Prefeitura. Data do Edital: 24/05/2023. Monte Carmelo, 24 de 
maio de 2023. Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO. Terceiro 
Termo de Apostilamento da Ata de Registro de Preços 
24/2023, Pregão SRP N° 16/2023 - Processo nº 31/2023. 
Celebram entre si o Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78 e a Empresas: Posto Carmelitano Ltda, CNPJ: 
71.304.497/0001-80. Objeto: Refere-se a Registro de Preços Para 
Futura e Eventual Aquisição de Combustíveis Destinados a Frota de 
Veículos e Máquinas Pertencentes ao Município de Monte Carmelo – 
MG. A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo – MG, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Fazenda, com 
fundamento no Art. 65, § 8° da Lei Federal n° 8666/93, determina o 
APOSTILAMENTO da Ata de Registro de Preços n° 24/2023, 
concedendo o decréscimo conforme informado pelo fornecedor. Ata 
de Registro de Preços n° 24/2023: item 01: Gasolina Comum ou 
Aditivada LT– Percentual Reduzido: (-1,71%). Valor atualizado: R$ 
5,22. Item 02: Óleo Diesel Comum LT – Percentual Reduzido (-
12,89%). Valor atualizado: R$ 5,20. Item 03: Óleo Diesel S10 LT – 
Percentual Reduzido (-14,48%). Valor atualizado: R$ 5,22.  Monte 
Carmelo, 23 de maio de 2023. Ana Paula Pereira - Secretária 
Municipal de Fazenda.       

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 
AVISO DE HABILITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 28/2023, 
FORMA: PRESENCIAL– PROCESSO Nº 51/2023. Objeto: 
Refere-se à Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de 
Café, para Atender Diversos Setores da Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo – MG. Com Cota de Itens para Participação 
Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparadas. O Pregoeiro torna público o Resultado da Habilitação 
do Processo nº 51/2023, modalidade Pregão SRP nº 28/2023 – Tipo: 
menor preço por item. Empresa Habilitada: RJ Baiardi Café – ME, 
CNPJ: 05.724.542/0001-20. Data: 04/05/2023. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO SRP Nº 28/2023, FORMA: PRESENCIAL– PROCESSO 
Nº 51/2023. A Secretária Municipal da Fazenda torna pública a 
Homologação do Processo nº. 51/2023, modalidade Pregão SRP nº 
28/2023 – Tipo: menor preço por item, em favor da Empresa: RJ 
Baiardi Café – ME, CNPJ: 05.724.542/0001-20. Data: 05/05/2023. 
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. EXTRATO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO SRP Nº 28/2023, 
FORMA: PRESENCIAL, PROCESSO Nº 51/2023. Órgão 
Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Empresa:  Ata 
RP n° 74/2023: RJ Baiardi Café – ME, CNPJ: 05.724.542/0001-20. 
Valor Total: R$ 231.000,00. Data: 08/05/2023. Ana Paula Pereira - 
Secretária Municipal da Fazenda. 
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                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: LUCIANA RAMOS DA SILVA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 1350

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
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